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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Nova Friburgo, 26 de maio de 2010.

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

Dispõe sobre a PAVIMENTAÇÃO ECOLÓGICA NOS CONDOMÍNIOS NO MUNICÍPIO DE NOVA fRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  

Art. 1º  Fica determinada a pavimentação ecológica e/ou permeável nas vias internas de todos os condomínios do Município de Nova Friburgo.

Parágrafo Único – Entende-se por pavimentação ecológica e/ou permeável todo o tipo de piso que permita o escoamento de água e a recarga de aqüífero; ela poderá ser executada em blocos de concreto do tipo intertravado rejuntados com areia, blocos vazados preenchidos com grama, asfalto poroso ou concreto poroso.  

Art. 2º  É vedada qualquer impermeabilização adicional da superfície.  

Art. 3º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.   

Sala Jean Bazet, 26 de maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que, Dispõe sobre a PAVIMENTAÇÃO ECOLÓGICA NOS CONDOMÍNIOS NO MUNICÍPIO DE NOVA fRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, objetiva proporcionar a redução dos problemas ocasionados no período de chuvas, problemas estes, que obriga a população a conviver com os graves problemas das enchentes. A pavimentação excessiva causa um escoamento superficial da água, que chega rapidamente ao leito dos rios e faz com que eles não suportem drenar todo seu conteúdo. Além disso, a água carrega centenas de toneladas de partículas soltas do solo, chamadas de sedimento, que diminuem a profundidade do leito dos rios. Dessa maneira, à medida que os rios vão perdendo a sua capacidade de escoamento, recebem mais e mais água, até que ocorrem as enchentes. 


  
Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 26 de maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

